
ERRATA AO EDITAL
PROCESSO SELETIVO EXTERNO 2025/176

FARMACÊUTICO - ONCOLOGIA

O Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar (ISGH), entidade de direito privado e sem fins lucrativos, qualificado
como Organização Social pelo Município de Fortaleza, conforme Decreto nº 13.155, de 14.05.2013 e pelo
Governo do Estado do Ceará, conforme Decreto nº 26.811, de 30.10.2002 e suas alterações, informa aos
interessados que está alterando os Requisitos Obrigatórios para Inscrição, informados no ANEXO I do edital
do processo seletivo externo 2025/176 para o cargo de FARMACÊUTICO - ONCOLOGIA, passando a vigorar o
ANEXO I abaixo:

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO EXTERNO 2025/176

FARMACÊUTICO ONCOLOGIA

CARGO: Farmacêutico

SALÁRIO BASE: R$ 5.616,89

NÚMERO DE VAGAS: Cadastro Reserva

CARGA HORÁRIA: 44h Semanais

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO:
Diploma de curso de graduação em Farmácia, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino
superior reconhecida pelo Ministério da Educação com Titulo de especialista em Oncologia emitido pela
Sociedade Brasileira de Farmacêuticos em Oncologia (Sobrafo) ou Residência na área de Oncologia ou Pós-
graduação lato sensu reconhecido pelo Ministério da Educação relacionado à Farmácia Oncologia ou Registro
por tempo de experiência profissional conforme a Resolução CFF Nº 640 DE 27/04/2017 - Federal e Registro
Ativo no Conselho de Classe do Estado do Ceará.

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
Vivenciar a identidade organizacional do ISGH; Atuar na disseminação e internalização da cultura
organizacional junto à equipe (Negócio, Missão, Visão, Valores e Estratégia); Cumprir os padrões, processos,
rotinas e políticas do ISGH nas unidades; Participar e colaborar nas atividades institucionais de ensino,
pesquisa e extensão, conforme demanda da área ou sempre que solicitado; Desenvolvimento de atividades
de farmácia clínica e cuidados farmacêuticos ao paciente com câncer, visando o uso seguro dos
medicamentos e promovendo a integração do profissional com as equipes assistenciais, o paciente e seus
familiares; Participar das comissões técnicas e científicas da Instituição, colaborando com a disseminação do
conhecimento; Atuar ativamente na identificação precoce, prevenção, orientação, investigação e no
monitoramento de possíveis reações adversas; Garantir as condições de preparo de medicamentos,
considerando as características físico-químicas e Microbiológicas; Identificar oportunidades de melhoria e
propor inovações em processos, metodologias ou tecnologias que otimizem a operação e promovam maior
eficiência; Participar da seleção de medicamentos e a qualificação técnica de fornecedores; Promover a
garantia do controle de qualidade de medicamentos estéreis; Contribuir para a manutenção da segurança
ocupacional e ambiental; Adotar medidas de precaução universal de biossegurança; Realizar análise de
prescrições médicas e intervenções farmacêuticas junto à equipe multiprofissional quando aplicável;
Participar das visitas clínicas, rounds ou sessões clínicas; Realizar conciliação medicamentosa; Realizar
orientação dos medicamentos prescritos na alta hospitalar; Participar na elaboração e fortalecimento das
políticas de segurança do paciente na instituição; Alimentar indicadores da área; Prestar atendimento aos
colaboradores e usuários em assuntos relacionados à área; Executar demais atividades correlatas ao cargo,
segundo necessidades da área e direcionamento do gestor.

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=343144


COMPETÊNCIAS NECESSÁRIAS:
Organização;
Comunicação;
Capacidade Analítica;
Relacionamento Interpessoal;
Foco em Resultados.

Fortaleza – CE, 11 de Novembro de 2025.
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